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INDICAÇÃO N.º 73/2022

"SOLICITA A INSERÇÃO DA SEMANA DO
FOLCLORE BRASILEIRO NAS CRECHES E CEIS
DO MUNICÍPIO"

Eu Flávia Guimarães Lima, Vereadora deste Legislativo indico nos termos
regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Zeedivaldo Alves de Miranda,
para que realize estudos, juntamente com o departamento competente, acerca da viabilidade de
inserir a Semana do Folclore Brasileiro nas Creches e CEIs do município.
 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação se faz necessária considerando o Decreto Federal nº 56.747,

de 17 de agosto de 1965, que Institui o dia 22 de agosto, como o dia do Folclore Brasileiro e
ressalta a importância crescente dos estudos e das pesquisas do Folclore, em seus aspectos
antropológico, social e artístico, inclusive como fator legitimo para o maior conhecimento e mais
ampla divulgação da cultura popular brasileira.

Sem mais e confiante que Sua Excelência sempre buscou o melhor para a nossa
cidade, solicito o atendimento da presente indicação.
 

Câmara Municipal de Engenheiro Coelho, 04 de agosto de 2022.

Flávia Guimarães Lima
Vereadora  


